
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.755.910 - PR (2018/0186004-1)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : NEWTON MARTINS DINIZ 
ADVOGADOS : JULIANO HUCK MURBACH  - PR023562 
   ANTONIO CARLOS MARTELI E OUTRO(S) - PR046357 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGRAVADO  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA 
ADVOGADOS : SERGIO LUIZ GUIMARÃES FARIAS E OUTRO(S) - 

DF008540 
   LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 
   MARIA JOSÉ CONDE CARLESSO E OUTRO(S) - RS062482 
INTERES.  : DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA 
 

  

DECISÃO

Em virtude das razões apresentadas no agravo interno de fls. 

779/801 (e-STJ), reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 773/776 

(e-STJ). 

Aguardem as partes o julgamento do pedido de reconsideração de 

fl. 742 (e-STJ) recebido como agravo interno pela decisão da Presidência deste 

STJ de fls. 751/752 (e-STJ).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília(DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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